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LEI Nº 727/2015 

 

ALTERA E CRIA DISPOSITIVOS NA LEI 670/2013 E 

CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

DARCI JOÃO FRIZON, Prefeito Municipal de Barra Bonita, 

Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais em conformidade aos incisos 

I e III do artigo 73º da Lei Orgânica Municipal, de 11 de dezembro de 1997. 

FAZ SABER a todos os habitantes do Município de Barra 

Bonita, Estado de Santa Catarina que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou eu 

sancionei a seguinte Lei:  

Art. 1º. Acrescenta o inciso I, ao §1, do artigo 1º da Lei 670/ 2013, de 04 de julho de 

2013, com a seguinte redação:  

I – O beneficio de insumos agrícolas no que se refere à distribuição de sementes, 

será realizado mediante doação, sendo vedada a compra e revenda pelo poder 

público. 
Art.2º. As despesas da presente Lei correrão a conta das dotações orçamentárias 

vigentes. 

 

Art.3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de Barra Bonita – SC, 26 de março de 2015. 

 

 

DARCI JOÃO FRIZON 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA 
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